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EDITAL N. º 02/2023 - FCMA/UNICENTRO 

PROVA DIDÁTICA DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR PARA O 

CURSO DE ENGENHARIA CIVIL 

MODALIDADE CONVITE  

 

A Faculdade do Centro Maranhense (FCMA), mantida pela Unidade de Ensino Superior do 

Centro Maranhense Ltda. (UNICENTRO), credenciada pela Portaria MEC n. 135/2017, de 02 

de fevereiro de 2017, publicada no DOU de 03/02/2017, por meio de sua Comissão 

Permanente de Seletivos-COPESE torna público a banca para a prova didática do Processo 

Seletivo Destinado à Contratação de Professor para o curso de Engenharia Civil para o ano de 

2023.  

A prova didática será destinada ao professor NATYELE DE MORAIS BARBOSA. 

 

1. DA DATA, HORÁRIO E LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS DIDÁTICAS.  

 

1.1 A banca para prova didática será no dia 23/01/2023.  

1.2 O horário da prova didática será das 16:00 horas, devendo o candidato está meia hora de 

antecedência no local da prova.  

1.3 Na Unidade de Ensino Superior do Centro Maranhense Ltda.  

Avenida Eliézer Moreira, 99 – Vila Canadá – Barra do Corda –MA – CEP 65.950-000 CNPJ 

19.039.710/0001-53 / Tel.: (99) 3427-0594 / (99) 98210-3503 (WhatsApp) Site: 

www.unicentroma.edu.br 

 

2.  DA COMISSÃO EXAMINADORA DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO  

 

2.1 A banca para prova didática será composta pelos professores: 

Prof. Me. Tássia Sabrine Távora dos Santos   

Prof. Esp. Erick Milhomem Cardoso 

Prof. Esp. Vanubia de Lucena Ribeiro  

 

3.  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

A participação do candidato no processo seletivo de que trata este Edital não implica 

obrigatoriedade em sua contratação, ocorrendo apenas expectativa de convocação e 

contratação. Fica reservado à UNICENTRO o direito de proceder às contratações em 

número que atenda ao interesse e às necessidades pedagógicas, obedecendo, 

rigorosamente, à ordem de classificação final e ao prazo de validade deste Edital. 

 

4. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA CONTRATAÇÃO  

 

O candidato deverá atender, cumulativamente, para a contratação, aos seguintes requisitos 

gerais:  

4.1. Ter sido aprovado e classificado no processo seletivo, na forma estabelecida neste Edital;  

4.2  Possuir diploma de graduação, pós-graduação/mestrado/doutorado devidamente registrado 

e reconhecido pelo MEC ou, no caso de diploma obtido no exterior, estar revalidado de acordo 

com a legislação vigente.  

4.3 A aprovação no processo seletivo em questão, não dá o direito à contratação imediata, ao 

qual o candidato poderá ficar no cadastro de reserva do mesmo.  

4.4 O ato de contratação somente será homologado mediante a apresentação de todos os 

documentos requisitados pelos Recursos Humanos da FCMA.   

http://www.unicentroma.edu.br/
http://www.unicentroma.edu.br/
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5.  DO PROCESSO SELETIVO  

 

5.1. O processo seletivo será realizado mediante:  

5.2 A prova didática, de caráter eliminatório e classificatório, será constituída por um dos temas 

básicos especificados no ANEXO I. 

5.3 Ao iniciar a prova didática, o candidato deve apresentar à Comissão Examinadora o Plano 

de Aula, em três vias.  

5.4 A prova didática, visando aferir o desempenho pedagógico e o domínio do conteúdo da 

subárea do conhecimento objeto da seleção, terá a duração mínima de 30 minutos e máxima 

de 35 minutos, na qual serão atribuídas notas de zero a dez, considerando-se aprovado o 

candidato que obtiver a média aritmética simples das notas atribuídas pelos examinadores igual 

ou superior a sete.  

5.5. Os recursos utilizados pelo candidato na prova didática do processo seletivo de que trata 

este Edital serão de sua total responsabilidade (a faculdade disponibiliza caixa de som, projetor 

e notebook).  

5.6. Após a exposição da aula e da arguição, caso ocorra, cada examinador atribuirá notas de 

zero a dez ao candidato.  

5.7. Será considerado aprovado/classificado na prova didática o candidato que obtiver média 

aritmética simples, das notas atribuídas pelos examinadores, igual ou superior a sete.  

 

6. DA APROVAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO DO PROCESSO 

SELETIVO.   

 

6.1 A Comissão Examinadora do processo seletivo lavrará a ata das atividades imediatamente 

após a conclusão dos trabalhos, devendo o resultado final ser aprovado e homologado em 

reunião departamental. E, posteriormente publicado no site da FCMA/UNICENTRO.  

 

Barra do Corda, 18 de janeiro de 2023.  

 

 

Rosária Silva Ribeiro               Assíria Medeiros Azevedo Ferreira 

     Direção Geral                 Presidente da COPESE 
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ANEXO I 

 

ANEXO I DO EDITAL Nº. 02/2023-FCMA/UNICENTRO 

TEMA PARA PROVA DIDÁTICA  

 

 

 

 

 

 

 

  

DISCIPLINA TEMA 

DESENHO TÉCNICO 
Normas da ABNT aplicadas ao Desenho 

Técnico 

http://www.unicentroma.edu.br/

